
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N° DE 2020. 
Assunto: Requer seja oficiado ao Governador do Estado de São Paulo 

solicitando a viabilização da redução da alíquota do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) que incide 
sobre os combustíveis. 

Senhor Presidente, 

O elevado custo dos combustíveis tem influenciado 

negativamente no cotidiano da população e a redução do ICMS (imposto sobre 

circulação de mercadorias e serviços) tem sido apontada como uma das 

soluções possíveis para amenizar esse cenário adverso. 

No momento em que a recessão assola o país, 

fazemos um apelo para que haja a tão esperada redução do ICMS (imposto 
sobre circulação de mercadorias e serviços) sobre o preço dos combustíveis 
de modo que o custo de vida não se torne impeditivo e não prive as pessoas 
do acesso a outros bens em ra7ão deste estado de coisas. 

Segundo dados divulgados pela Federação Nacional 

do Comércio de Combustíveis e de Lubrificantes, o ICMS sobre combustíveis 

responde entre 18% e 20% da arrecadação dos estados. As alíquotas cobradas 

variam por ente e podem chegar a 34% no topo para a gasolina, a 25% para 

o diesel e a 32% para o etanol. 

Considerando justa e meritória a redução da alíquota 

do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços que incide sobre os 

preços dos combustíveis proposta pelo Governo Federal e que vem ao 

encontro dos anseios da coletividade brasileira, incluindo a grei guaçuana; 

REQUEREMOS, na forma regimental de estilo, seja 
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo - 
JOÃO DÓRIA -, instando-o para que se digne estudar a viabilidade de 

determinar a redução da alíquota do imposto sobre circulação de mercadorias 
e serviços (ICMS) que incide sobre os combustíveis, medida debatida e 

aguardada pela população brasileira. 

Sala "Ulysses Gui rãe' 11 de f 
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